
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2020/GAB 

 
Dispõe sobre o funcionamento da 

Universidade Franciscana no período de 

emergência decretado em vista da 

pandemia do novo Coronavírus. 

 
A Reitora da Universidade Franciscana no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 

considerando: 

a) a Portaria nº. 188, de 03/02/2020, do Ministério da Saúde que Declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (2019-nCov); 

b) a Lei nº. 13.979, de 06/02/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

c) o Decreto Estadual nº. 55.115, de 12/03/2020, que dispõe sobre medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus) no âmbito do Estado; 

d) a Portaria Interministerial nº. 5 - MJSP/MS, de 17/03/2020, que dispõe sobre a 
compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
previstas na Lei nº. 13.979, de 06/02/2020; 

e) a Portaria nº. 343 - MEC, de 17/03/2020, que dispõe sobre a substituição das aulas 
presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo 
Coronavírus – COVID-19; 

DECIDE: 

Art. 1º - Suspender as aulas, atividades acadêmicas e administrativas na modalidade 
presencial a partir do dia 19 de março de 2020, as quais passarão a funcionar mediadas 
por tecnologias digitais em modo remoto. 

Art. 2º - Permitir aos setores de administração que possibilitem aos funcionários 
técnico-administrativos o desempenho das atividades em regime excepcional de 
trabalho remoto. 

Art. 3º - Determinar que os docentes ministrem as aulas e demais atividades acadêmicas 
em modo remoto de forma síncrona, isto é, no mesmo dia e horário da respectiva 
disciplina/atividade, atendendo ao Plano de Ensino. 



 

 

Art. 4º - Determinar que o trabalho remoto envolve o cumprimento de todas as 
atribuições, sejam administrativas ou docentes, que for possível serem realizadas em 
modo remoto (home office), compreendendo acesso a e-mails e sistemas, site 
institucional, processos eletrônicos, aulas, reuniões, entre outros. 

Art. 5º - As orientações desta Instrução Normativa são válidas pelo período em que 
perdurar a situação de emergência, declarada por órgãos oficiais de saúde e 
governamentais. 

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria. 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data revogadas as disposições 
anteriores e ou em contrário. 

Santa Maria, 19 de março de 2020. 
 
 
 

 
IRANÍ RUPOLO 

Reitora 


